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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 60 VI, da Lei Orgânica 

Municipal, considerando a solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde, constante do 

protocolo n.º 001276/2020, de 08.04.2020, 

para contratação de Agente de Combate as 

Endemias; considerando o resultado final 

do Concurso Público aberto pelo Edital n.º 

001/2018; considerando que a abertura de 

vagas naquele certame, se deu 

exclusivamente para os empregos de 

Agente de Combate a Endemias, Dentista – 

PSB, Médico Clinico Geral, Médico 

Generalista – ESF e Professor de Artes; 

considerando o aumento de casos de 

Dengue no Município.  

 

RESOLVE 

Convocar as candidatas 

Nildiceia da Silva, portadora da CIRG n.º 

8.640.444-3 e Gisele Bonato Brambilla, 

portadora da CIRG nº 10.752.182-8, 

aprovadas respectivamente em 4º e 5º 

lugares no Concurso Público de Agente de 

Combate as Endemias, conforme Edital n.º 

001/2018, para apresentar a documentação 

especificada no Anexo I deste Edital, num 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro 
de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Cristiane Regina Sasdelli Amadeu 
Diagramadora responsável pela edição, publica-
ção e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 
3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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prazo de cinco dias úteis, a contar de 

15.04.2020, ou seja, até o dia 22 de abril de 

2019, no Setor de Recursos Humanos desta 

Municipalidade, localizado na Rua Cel. 

Emilio Gomes, 731. 

                      Findo o prazo acima citado, sem 

que seja apresentada a documentação 

especificada no Anexo I deste Edital ou na 

ausência de manifestação por parte do 

candidato, este poderá ser desclassificado do 

certame. 

  Edifício da Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de 

abril de 2020. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (Nildiceia da 
Silva, Gisele Bonato Brambilla e Joana Darc 

Pereira Nardo) 
 
 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocó-
pia; 
 b) CPF e fotocópia; 
 c) Registro no órgão de classe e fotocó-
pia autenticada; 

 d) Certidão de nascimento ou casamento 
e fotocópia; 
 e) Certificado de Reservista, Certificado 
de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa 
de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e 
fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 
 f) Título de eleitor e fotocópia, junto com 
o comprovante de votação da última eleição ou 
a justificativa da ausência e fotocópia; 
 g) Carteira de Trabalho e Cadastro do 
PIS/PASEP e fotocópia; 
 h) Comprovante de escolaridade exigida; 
 i) Certidão de nascimento dos filhos me-
nores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 
do cartão da criança (até 6 anos) e da declara-
ção de matrícula e frequência escolar (de 7 a 
14 anos) quando houver; 
 j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
 k) Cópia do RG e CPF do cônjuge;  
 l) Certidões negativas de antecedentes 
criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, no local de residência do can-
didato; 
 m) Comprovante de residência atual 
(conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 
 n) Declaração de bens e valores que 
compõem seu patrimônio privado; 
 o) Declaração de desvinculação, para o 
candidato que exerce cargo, emprego ou fun-
ção pública federal, estadual, ou municipal, 
conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do 
art. 37 da Constituição Federal; 
 p) Declaração sobre recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria e pen-
são; 

q) Atestado de Saúde Ocupacional –
 ASO, emitido pelo Médico do Trabalho. 

r) Comprovação de não haver sofrido 
sanção impeditiva do exercício de emprego 
público, ou seja, não ter sido condenado por 
crime contra o Patrimônio, contra a Administra-
ção, contra a Fé Pública, contra os Costumes e 
os previstos na Lei nº 11.343, de 23 de agosto 
de 2006, no prazo de 10 (dez) anos, caso já 
tenha atuado na condição de servidor público. 
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